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EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao artigo 5º da Medida Provisória nº 183, de 2004.

“Art. 5º  - O artigo 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:

‘Art. 3º ....

...
§ 1º ...
§ 2º ...
§ 3º ...
§ 4º ...
§ 5º ...
§ 6º ...

I – seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas
aquisições, de alíquota correspondente a 70% (setenta por cento) daquela constante
do caput do art. 2º, desta lei;

II - ...´

§ 7º...
§ 8º...
§ 9º ...
§ 10...



§ 11...
§ 12...´

                                                                                                                                        “

JUSTIFICATIVA

O artigo 5º, ao revogar os parágrafos 10 e 11 do artigo 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e
os parágrafos 5º, 6º, 11 e 12 do artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003, estaria revogando o
CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E COFINS concedido sobre as aquisições de insumos,
adquiridos de pessoas físicas, utilizados na fabricação de produtos destinados a
alimentação humana e animal.

Esse crédito presumido foi concedido pelo Governo Federal, através das Medidas
Provisórias nºs 66/2002 e 135/2003, confirmadas pelo Congresso Nacional quando da
conversão nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.

O crédito presumido teve por finalidade adequar a carga tributária entre o sistema
anterior, isto é, cumulativo, com o sistema atual – não cumulativo, pois no sistema
anterior a alíquota conjunta era de 3,65% e nos sistema atual a alíquota conjunta
passou a ser de 9,25%. Portanto, um acréscimo da carga tributária de 154%, uma vez
que a compra de produtos agrícolas de produtores rurais pessoas físicas não davam
direito ao crédito, pois este só era possível às aquisições provenientes de pessoas
jurídicas tributadas pelo PIS e COFINS.

Se não houvesse esse crédito tributário presumido, o produto alimentar de primeira
necessidade estaria mais caro na mesa do povo brasileiro, pelo impacto na cesta
básica,  indo em sentido contrário também ao Programa de Fome Zero estabelecido
pelo atual Governo.

Assim, é necessário a manutenção do mecanismo do crédito presumido da
agroindústria, posto que a sua eliminação trará elevação significativa do preço dos
alimentos, devido ao repasse do aumento da carga tributária do PIS e COFINS, sendo
que tal situação prejudicará sobretudo a população de baixa renda, que dispende uma
parcela expressiva dos seus rendimentos com a compra de alimentos.
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